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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de Narandiba, 

veiculado na forma eletrônica, é uma 

publicação das entidades da Administração 

Direta e Indireta deste Município, sendo 

referidas entidades inteiramente responsáveis 

pelo conteúdo aqui publicado. 

 

 

ACERVO 

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Narandiba poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônicowww.donarandiba.com.br para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

utilize a busca através dos filtros de pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
 

Prefeitura Municipal de Narandiba – SP 

CNPJ: 44.857.027/0001-70 

Avenida Marechal Rondon 491 – Centro 

CEP: 19.220-000 
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DECRETO Nº 805, DE 26 DE MAIO DE 

2021 

 

Dispõe sobre: Institui Comissão Permanente 

de profissionais da Educação para subsidiar 

os órgãos competentes na revisão, atualização 

e implementação do Estatuto, Plano de 

Carreira, Remuneração e Criação de Cargos 

dos Docentes da Educação Básica do 

Município de Narandiba e dá outras 

providências. 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA, Prefeito 

Municipal de Narandiba, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Fica instituída a Comissão Permanente 

de profissionais da Educação dos Sistemas de 

Ensino do Município de Narandiba, para 

subsidiar os órgãos competentes na revisão, 

atualização e implementação do Estatuto, Plano 

de Carreira, Remuneração e Criação de Cargos 

dos Docentes da Educação Básica do Município 

de Narandiba considerando a Lei nº 1.348 de 07 

de maio de 2.012, e a Lei 1.453, de 07 de outubro 

de 2.015, meta 11 e estratégia 11.7. 

 

Art. 2º - Compete a Comissão Permanente de 

Profissionais da Educação: 

I – Acompanhar, orientar, fiscalizar e avaliar a 

implementação do Estatuto, Plano de Carreira, 

Remuneração e Criação de Cargos dos Docentes 

da Educação Básica do Município de Narandiba 

e propor as alterações necessárias para seu 

aprimoramento. 

Parágrafo único- Não é de competência desta 

Comissão, modificar aquilo que consta no Plano 

de Carreira Municipal. 

 

Art. 3º - A Comissão Permanente de 

profissionais da Educação será assim constituída: 

I – 02 (dois) representantes do Poder Executivo 

Municipal, sendo um titular e um suplente; 

II – 02 (dois) representantes do Poder Legislativo 

Municipal, sendo um titular e um suplente; 

III – 02 (dois) representantes da Coordenadoria 

Municipal de Educação, sendo um titular e um 

suplente; 

IV – 02 (dois) representantes de Diretores das 

escolas públicas municipais, sendo um titular e 

um suplente; 

V – 02 (dois) representantes de professores da 

Creche Maria Klara Vitória Sandes Duarte, 

sendo um titular e um suplente; 

VI – 02 (dois) representantes de professores da 

Creche Maria Fernanda Medeiros Zago, sendo 

um titular e um suplente; 

VII – 02 (dois) representantes de professores da 

EMEI Pedacinho do Céu, sendo um titular e um 

suplente; 

VIII – 02 (dois) representantes de professores da 

EMEF Vereador Edson de Oliveira Garcia, sendo 

um titular e um suplente; 

IX – 02 (dois) representantes de professores da 

EMEF Professora Ineura Rodrigues de Lima, 

sendo um titular e um suplente; 

§ 1º - Os representantes do Poder Executivo 

Municipal serão indicados pelo Chefe do Poder 

Executivo; 

§ 2º - Os demais representantes serão indicados 

pelas respectivas representações, após processo 

eletivo para a escolha dos indicados, pelos 

respectivos pares. 

 

Art 4º - As reuniões da Comissão Permanente de 

profissionais da Educação dos Sistemas de 

Ensino do Município serão realizadas 

anualmente, ou extraordinariamente, quando 

houver necessidade. 

Parágrafo único – A Comissão Permanente 

reunir-se-á extraordinariamente por convocação 

do seu Presidente ou 1/3 (um terço) de seus 

membros. 

 

Art 5º - As reuniões serão realizadas com a 

presença de no mínimo 2/3 (dois terços) dos 

membros da Comissão, garantindo assim 

quórum. 

§ 1º - As reuniões serão secretariadas por um dos 

membros, escolhido pelo presidente, a quem 

competirá a lavratura das atas, da ordem dos 

trabalhos e das discussões. 
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Art 6º - O presidente e o vice-presidente da 

Comissão serão eleitos por seus pares em reunião 

do colegiado, sendo impedidos de ocupar essas 

funções os representantes da Coordenadoria 

Municipal de Educação. 

 

Art 7º A participação na Comissão Permanente 

de Profissionais da Educação dos Sistemas de 

Ensino do Município de Narandiba será 

considerada de relevante interesse público e não 

será remunerada. 

 

Art 8º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Narandiba, 26 de 

Maio de 2021 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicado e Registrado na Secretaria da 

Prefeitura de Narandiba – SP na mesma data, e 

afixado em local de costume. 

 

 

TASSIANE AYUMI NISHIMURA 

OLIVEIRA 

Dir. de Gabinete 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 067/2021 

 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

NARANDIBA 

CONTRATADO: CONSTRUTORA HV 

EIRELI 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE 3.220 M² 

DO TIPO CBUQ, NA RUA JADER GARCIA, 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EXECUÇÃO 

DE 390,92 M DE GALERIAS DE ÁGUAS 

PLUVIAS – TUBO 400 MM E 25 UNIDADES 

DE BOCA DE LOBO, NA RUA JADER 

GARCIA, NO PARQUE DOS INGÁS II 

CONFORME CONVÊNIO 218/2020 COM A 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO e 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EXECUÇÃO 

DE 558,80 M DE GALERIAS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS E 8 UNIDADE DE POÇO DE 

VISITA EM VIAS DO PARQUE DOS INGÁS 

II, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E 

MÃO DE OBRA – CONFORME CONVÊNIO 

519/2019 COM A SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, PELO REGIME 

DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 

NO MUNICÍPIO DE NARANDIBA. 

VALOR: R$ 807.634,67  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 MESES 

DATA DA ASSINATURA: 08/04/2021 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 087/2021 

 

MODALIDADE: DISPENSA POR 

JUSTIFICATIVA 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

NARANDIBA  

CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DOS 

PROTETORES DA NATUREZA - APRONAT 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COLETA E PROCESSAMENTO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

RECICLÁVEIS OU REUTILIZÁVEIS NO 

MUNICÍPIO DE NARANDIBA 

VALOR: R$ 79.200,00 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES 

DATA DA ASSINATURA: 07/04/2021 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 088/2021 

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

PARA REGISTRO DE PREÇO 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

NARANDIBA 

CONTRATADO: SANTAGRO COMÉRCIO 

AGRÍCOLA EIRELI 
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM TRATORITO 

CORTADOR DE GRAMA PARA O 

MUNICÍPIO DE NARANDIBA 

VALOR: R$ 19.600,00 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 MESES 

DATA DA ASSINATURA: 14/05/2021 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 089/2021 

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

PARA REGISTRO DE PREÇO - CIVAP 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

NARANDIBA 

CONTRATADO: M.S. AZUAGA E 

CERIGATTO LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE REPARADOR DE 

PAVIMENTO ASFÁLTICO ENSACADO 

VALOR: R$ 33.750,00 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES 

DATA DA ASSINATURA: 27/05/2021 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 091/2021 

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

PARA REGISTRO DE PREÇO 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

NARANDIBA 

CONTRATADO: REAL MOREIRA 

LUBRIFICANTES EIRELI 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para 

FORNECIMENTO DE ÓLEO 

LUBRIFICANTE, ADITIVO PARA 

RADIADOR, FLUÍDO DE FREIO E FLUÍDO 

HIDRÁULICO, PARA OS VEÍCULOS 

PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL DO 

MUNICÍPIO DE NARANDIBA 

VALOR: R$ 43.490,00 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES  

DATA DA ASSINATURA: 31/05/2021 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 092/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

PARA REGISTRO DE PREÇO 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

NARANDIBA 

CONTRATADO: JAVERT ANTONIO DA 

SILVA EIRELI 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para 

FORNECIMENTO DE ÓLEO 

LUBRIFICANTE, ADITIVO PARA 

RADIADOR, FLUÍDO DE FREIO E FLUÍDO 

HIDRÁULICO, PARA OS VEÍCULOS 

PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL DO 

MUNICÍPIO DE NARANDIBA 

VALOR: R$ 36.810,00 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES 

DATA DA ASSINATURA: 31/05/2021 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 093/2021 

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

PARA REGISTRO DE PREÇO 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE 

NARANDIBA 

CONTRATADO: TONINHO MOTORES E 

ROLAMENTOS LTDA 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para 

FORNECIMENTO DE ÓLEO 

LUBRIFICANTE, ADITIVO PARA 

RADIADOR, FLUÍDO DE FREIO E FLUÍDO 

HIDRÁULICO, PARA OS VEÍCULOS 

PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL DO 

MUNICÍPIO DE NARANDIBA 

VALOR: R$ 16.000,00 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES 

DATA DA ASSINATURA: 31/05/2021 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 094/2021 

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

PARA REGISTRO DE PREÇO 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

NARANDIBA 

CONTRATADO: COMERCIAL DE 

LUBRIFICANTES OLIVEIRA LTDA 
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para 

FORNECIMENTO DE ÓLEO 

LUBRIFICANTE, ADITIVO PARA 

RADIADOR, FLUÍDO DE FREIO E FLUÍDO 

HIDRÁULICO, PARA OS VEÍCULOS 

PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL DO 

MUNICÍPIO DE NARANDIBA 

VALOR: R$ 7.642,59 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES 

DATA DA ASSINATURA: 31/05/2021 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 095/2021 

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

PARA REGISTRO DE PREÇOS 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

NARANDIBA 

CONTRATADO: MANJATO TRATORES 

LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS 

AGRICOLAS PARA O MUNICÍPIO DE 

NARANDIBA 

VALOR: R$ 112.500,00 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES 

DATA DA ASSINATURA: 31/05/2021 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 096/2021 

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

PARA REGISTRO DE PREÇOS 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

NARANDIBA  

CONTRATADO: SOLOMAX COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÃO LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS 

AGRICOLAS PARA O MUNICÍPIO DE 

NARANDIBA 

VALOR: R$ 149.540,00 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES 

DATA DA ASSINATURA: 31/05/2021 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 097/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

PARA REGISTRO DE PREÇOS 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

NARANDIBA 

CONTRATADO: LIPPEL ENGENHARIA E 

EQUIPAMENTOS EIRELI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM 

TRITURADOR DE GALHOS E TRONCOS 

PARA O MUNICÍPIO DE NARANDIBA 

VALOR: R$ 217.000,00 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES 

DATA DA ASSINATURA: 31/05/2021 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 098/2021 

 

MODALIDADE: CONVITE 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

NARANDIBA 

CONTRATADO: MARIANA VICENTE DE 

SOUZA SANTANA EIRELI 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

ADEQUAÇÃO DE ACESSIBILIDADE 

E.M.E.F INEURA RODRIGUES DE LIMA, 

E.M.E.F VER. EDSON DE OLIVEIRA 

GARCIA, CRECHE ESCOLA MARIA KLARA 

V. S. DUARTE, CRECHE MUNICIPAL 

MARIA FERNANDA MEDEIROS ZAGO E 

ESCOLA MUNICIPAL PEDACINHO DO 

CÉU, COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAL E MÃO DE OBRA, PELO 

REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, NO 

MUNICÍPIO DE NARANDIBA 

VALOR: R$ 49.518,34 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 MESES 

DATA DA ASSINATURA: 31/05/2021 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO 

CONCURSO PÚBLICO 01/2017 

 

 O Prefeito municipal de Narandiba, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

que lhe conferem as leis em vigor, CONVOCA 

o (a) candidato (a) abaixo relacionada (a), 

aprovado (a) no CONCURSO PÚBLICO 

001/2017, realizado no dia 07/01/2018, 
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homologado em 03/03/2018, para comparecer na 

sede da Prefeitura Municipal de Narandiba, sito 

a Av. Ver. Laudelino Ferreira, nº 540 no Centro 

do Município de Narandiba-SP, munido de todos 

os seus documentos e habilitação exigida, a fim 

de tomar posse em seu respectivo cargo. 

 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

 
Posição Nº INSC CANDIDATO 

12 785590 Eliene Maria De Souza Pereira 

      

   O Não comparecimento no prazo de 05 

(CINCO) DIAS ÚTEIS implicará na desistência 

do classificado, podendo a prefeitura convocar os 

candidatos habilitados imediatamente 

posteriores, obedecendo a ordem de 

classificação. 

  

REGISTRE-SE,

  

PUBLIQUE-SE

  

E 

CUMPRA-SE.  

 

Narandiba, 11 de junho de 2021. 

 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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